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MATRIZ DE RISCOS 

Contratação Integrada – Construção de 50 Unidades Habitacionais 

1. Objetivo 

A presente Matriz de Riscos tem por finalidade estabelecer a alocação objetiva de 

responsabilidades entre a Administração e a Contratada, identificando os eventos de risco 

que possam impactar a execução do contrato, nos termos do art. 22 da Lei nº 

14.133/2021. A matriz visa preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

2. Diretrizes da Alocação de Riscos 

Considerando que a contratação será realizada na modalidade de contratação integrada, 

caberá à Contratada elaborar os projetos básico e executivo, definir as soluções técnicas 

e executar a obra. Assim, os riscos relacionados à concepção do projeto, soluções técnicas 

e métodos construtivos são, em regra, atribuídos à Contratada. 

3. Matriz de Riscos 

Evento de Risco Descrição Responsável Tratamento / 

Consequência 

Erros no 

anteprojeto 

Informações 

técnicas 

insuficientes ou 

divergentes no 

anteprojeto 

Contratante Revisão do 

anteprojeto ou 

adequação técnica 

Incompatibilidade 

entre anteprojeto e 

solução proposta 

Solução 

apresentada não 

atende diretrizes 

Contratada Adequação do 

projeto sem ônus 

adicional 
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Erros nos projetos 

básico/executivo 

Falhas técnicas ou 

incompatibilidades 

de projeto 

Contratada Correção integral 

pela contratada 

Métodos 

construtivos 

inadequados 

Soluções executivas 

ineficientes 

Contratada Ajuste técnico pela 

contratada 

Diferença entre 

estimativa 

paramétrica e 

custo real 

Custos reais 

diferentes da 

estimativa inicial 

Contratada Risco assumido 

pela contratada 

Atraso na 

elaboração de 

projetos 

Descumprimento 

de prazos de 

entrega 

Contratada Aplicação de 

penalidades 

Atraso na 

aprovação de 

projetos 

Demora da 

Administração em 

analisar 

Contratante Reprogramação do 

cronograma 

Atraso na execução 

da obra 

Descumprimento 

do cronograma 

Contratada Penalidades 

contratuais 

Condições 

climáticas adversas 

Chuvas ou eventos 

naturais 

Compartilhado Ajuste do 

cronograma 

Aumento 

extraordinário de 

insumos 

Elevação 

excepcional de 

preços 

Compartilhado Avaliação de 

reequilíbrio 

Falta de mão de 

obra 

Baixa 

produtividade da 

equipe 

Contratada Responsabilidade 

da contratada 
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Acidentes de 

trabalho 

Ocorrências 

durante execução 

Contratada Cumprimento das 

normas de 

segurança 

Atraso nos 

pagamentos 

Demora da 

Administração 

Contratante Atualização 

financeira 

Interferências no 

terreno 

Redes ou 

obstáculos não 

identificados 

Compartilhado Avaliação técnica e 

reprogramação 

Alterações 

determinadas pela 

Administração 

Mudança de 

escopo ou 

especificações 

Contratante Termo aditivo e 

reequilíbrio 

4. Monitoramento dos Riscos 

Os riscos deverão ser monitorados pela fiscalização do contrato durante toda a execução, 

com registros em relatórios técnicos e adoção de medidas corretivas quando necessário. 

 

 
Izabelly Souza Oliveira 

Diretora de Obras Públicas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 


